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A-
Denomina de Luis Camelo de Paiva 
a Rodoviária Estadual no Município 
de Tamboril. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

A r t 1°. Flca denominado de Luis Camelo de Paiva a Rodoviária Estadual no 
município de Tam boni. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 
de novembro de 2003. 

Deputado Tim 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax. (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Homem integro, Luis Camelo de Paiva nasceu em Ipu, em 08 de abnl de 1895 
e faleceu em 06/08/1975. Aos 7 anos de idade, ficou órfão de pai e antes de um 
ano falece também sua mãe. Por ser o filho mais novo de uma irmandade de 17 
irmãos, fbi levado por seu padrinho, o Padre Antônio Tabosa Braga vigáno de 
Santa Quitéria para morar com ele, onde estudou no Instituto São Luis. Seis anos 
depois Padre Tabosa foi indicado como Monsenhor Tabosa e transferido para 
Batunté e Luis Camelo de Paiva o acompanhou. Não se adaptando ao dima de 
Baturité, Luis Camelo só pensava em voltar ao sertão, foi morar com seu irmão 
mais velho na fazenda Campinas. Trabalhou por um bom tempo como carpinteiro. 
Conheceu uma moça de nome Maria Martins da Conceição - Filha de um Ex. 
Prefeito Elmiro de Sousa Martins e com ela se casou, indo morar em Tamboril, 
onde fbi muito bem recebido pela família Martins Timbó. Foi o I o Prefeito de 
Tamboril depois da ditadura Vargas, eleito em 17/02/1947, Foi vereador por duas 
legislaturas, 4 vezes Presidente da Câmara, quando o mandato era de 1 ano, 
também foi Inspetor Escolar durante 25 anos. Fundou juntamente com José Aives 
Timbó, Chico Melo e Franasco Cavalcante o Jockey Club de Tamboril, no qual fòi o 
I o presidente. Tinha mais de 1.000 afilhados em Tamboril. Deixou seis filhos: anco 
mulheres e um homem o advogado Anastácio Martins Camelo que também foi 
prefeito de 1963 à 1966. 

A pretensão de nominar a Rodoviária Estadual de Tambonl de Luis Camelo de 
Paiva, é puro reconheamento dos moradores da Região por aquele que de tudo 
fez para levar o desenvolvimento para o povo. 

Deputado Pedra Tim 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel {O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE TAMBORIL 
CARTORIO SALES - PRIMEIRO OFÍCIO 

Mana da Conceição Araujo Martms - (Substituta Resp pela Titulandade) 
Rua Samos Dumont s/n -Centro - Tambonl - Ceará 

Fone Oxx(88)617 \ \ 14 -CNPJ 06 586 366/0001-70CEP 63 750 000 
Email cartonosalesía?sobralnet com br 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

CERTIFICO que, em data de 29 de outubro de 1975, no Livro 
a 0 C-10, às fls. 90, sob o N." 1024, foi feito o Registro de Óbito de LUIZ CAMELLO DE PAIVA, 
falecido (a) aos 06 (seis) de agosto de 1975 (mil novecentos e setenta e cinco), às 19.30 (dezenove 
horas e trinta minutos) em Floresta, desta Comarca, do sexo masculino, de cor branca, profissão 
criador, natural de Ipú- Ceará, com 80 (oitenta) anos de idade, estado civil casado com Maria Martins 
da Conceição, filho (a) de Antonio Camêllo Ferreira e de Mariana Francisca de Lyra, tendo sido 
declarante Anastácio Martins Camelo, faleceu de infarto do miocárdio e o sepultamento foi feito no 
cemitério desta cidade Testemunhas- Eronildes Lima Araujo e Francisco Jorge de Araujo. 

OBSERVAÇÃO: 

O referido é verdade dou fé. 
Tamboril, 13 de novembro de 2003 

/tscreveme Substituta-ífe^jfeia Titujandade. 
r < ^ -

Válido somente com o selo de autenticidade 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Fortaleza, 02 de dezembro c 

Ofício n 0 46/2003-PROC 

Senhor Supenntendente 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Le 
213/2003, de autoria do Exmo. Sr. DEPUTADO PEDRO TIMBÓ, denominando de 
LUÍS CAMELO DE PAIVA, o Terminal Rodoviário Estadual da Cidade de Tambo
ril, neste Estado. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n 0 (085) 277-2917, as seguintes informações sobre a 
refenda Estrada 

1 Se o citado Terminal Rodoviáno tem denominação oficial, 

2 Se foi ou está sendo construído com recursos públicos do 
Estado do Ceará, 

3 Se tal estrada pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual, em caso negativo, a qual Domínio Público per
tence. 

4 Se a sua construção já foi concluída, 

5 Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 
em andamento, e em qual fase 

Solicitamos a V Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradona tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do refendo Projeto de Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V Exa os 
nossos protestos da mais elevada,corifideração 

ry?^, 19^7-

WALMIR R0SA DÉ SOUSA 
Coordenador dea Consuttonas Tócnlcas da 

J rad ona da Assembléta Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. PAULO AIRTON CAVALCANTE ARAÚJO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E 
TRANSPORTES-DERT 
NESTA CAPITAL. 
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C€ : FAX 12 AGO 2003 04.27 Pág 1 

ofd^X 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes 

Av.Godofredo Maciel, n.0 3.000 - Maraponga 
Fortaleza - CE CEP: 60.710-001 

www.dert.ce.gov.br 

H - ^ ^ l o r " 
L a , ! t e . w ~ í ' 

CEARA 

Data: 05 / 12 /2003 

Para: llm 0 Sr. Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas da 

ocuradoria da Assembléia Legislativa 

De: Eng0 João Leal Júnior 
( DERT / NUARI) 

Telefone: (85)277-2917 

Fax: (85)277-2917 

i BS \ 488-5357 

(85 ) 452-1320 
e-mall: superfgdcrt.ce «ov hr" 

COMENTÁRIOS : 

X Urgente L 3 Para sua revisão C -1 Responder com CU Favor 
urgência comentar 

Em atendimento ao Ofício N." 46/2003 - PROC, temos a informar: 

1- O Terminal Rodoviário de Tamboril, neste Estado, não tem denominação oficial. 

2- Foi construído com recursos do Estado do Ceará. 

3- O Terminal pertence HO Domínio Público Estadual e esta conveniado sua Administração com a 

Prefeitura Municipal. 

4- Sua construção já foi concluída. 

Atenciosame, 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer noL0402/03. 
Ref. Projeto de Lei n° 213/03. 
Autor: Deputado Pedro Timbó. 
Matéria: Denomina de Luis Camelo de Paiva a Rodoviáná 
Estadual no Município de Tambonl. 

P A R E C E R 

I - Histórico 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta 

Procuradoria Jurídica projeto de lei n0 213/2003 de autona do Excelentíssimo 

Deputado Pedro Timbó, que "Denomina de Luis Camelo de Paiva a Rodoviána 

Estadual no Município de Tamboril". 

A proposta legislativa tem o objetivo de homenagear 

Luis Camelo de Paiva pelo reconhedmento dos moradores da região por aquele 

que de tudo fez para levar o desenvolvimento para o seu povo. 

H - A S • i r t " ! Legais: 

que: 

Dispõe a Constituição Estadual, em seu artigo 20, 

"ArL 20. É vedado ao Estado e aos 

Municípios: 

VDLEUIBUIUUHMUWUI ÍMi) LUmJOllWHll 
'TO.T W UJ H l JUJ ,J.-|J| IWJÍH 
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• 
Parecer n° L0402/03. 

f
Ref. Projeto de Lei n° 213/03. 

* W \ Autor: Deputado Pedro Timbó. 

Matéria: Denomina de Luis Camelo de Paiva a Rodoviána 
A S S E M B L E I A Estadual no Munidpio de Tambonl. 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Deslaque 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, 

praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de 

água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 

hospital, maternidade, edifício público, 

auditório, cidades e salas de aula". 

Ressalte-se que inexiste legislação específica 

regulamentando a maténa. Apenas e tão somente trata-se de competência não 

vedada pela Constituição Federal, para a qual a Constituição Estadual 

simplesmente enumera as vedações, e exige seja o homenageado pessoa 

falecida. 

Ressalte-se ainda que o bem público pode ser 

denominado através de lei estadual, uma vez que, pertence ao domínio público 

estadual, conforme ofiao resposta do Departamento de Edificações, Rodovias e 

Transportes - DERT. 

Assim sendo, entendemos que o projeto ora em 

análise, não encontra-se com vício constitucional de iniciativa. 

I l l - Condws8o: 

Ante o exposto, somos pelo parecer favorável ao 

projeto de lei n 0 213/2003 de autona do Excelentíssimo Deputado Pedro Timbó. 

Sendo, portanto, admissível a normal tramitação nesta 

Casa Legislativa. 

b t U u W l U & r j E H & r i m i b f rào IgSSj 
(«•••ii r n IMO idi.èl) IM l/Jl 
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A^CMS^A 
L E G I S L A T I V A 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

o nosso parecer. 

Parecer n 0 L0402/03. 
Ref. Projeto de Lei n 0 213/03. 
Autor: Deputado Pedro Timbó. 
Matéria: Denomina de Luis Camelo de Paiva a Rodoviána 
Estadual no Munidpio de Tambonl. 

Ressalvando melhor entendimento em contrano, este é 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado 

do Ceará, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2003. 

ét&& 
Consultora Técnico Jurídica 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 213/03 

Denomina Lufs Camelo de Paiva a Rodoviária Estadual 
no Município de Tamboril. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Tambonl 
A r t 1°. Fica denominada Luís Camelo de Paiva a Rodoviána Estadual no município de 

A r t 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
12 de dezembro de 2003 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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^ AUTÓGRAFO NÚMERO CENTO E QUARENTA E SEIS 

Denomina Luis Camelo de Paiva a Rodoviária Estadual 
no Município de Tamboril. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o . Fica denominada Luís Camelo de Paiva a Rodoviána Estadual no município de 
Tambonl 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo, revogadas as disposições em 
contránó 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESfADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
12 de dezembro de 2003 
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DEP IDEMAR CITÓ 
T VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
I o SECRETÁRIO 
DEP VALDOMIRO TÁVORA 
2o SECRETÁRIO 
DEP GILBERTO RODRIGUES 
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